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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 698, de 11 de novembro de 2011

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 1º de novembro de 2010,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 534.193,27 (quinhentos e trinta e quatro mil, cento e noventa e três reais e vinte e sete centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-010 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 2.000,00
000440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
000450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.400,00
000760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 5.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-028 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 1.000,00
001120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.00092-029 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 1.470,00
001190 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.470,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	               980,00
001220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               980,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.00002-031 AMORTIZ DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO...........................................................R$	 50.000,00
001380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 50.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-035 DESPESAS COM PASEP
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	 20.000,00
001450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 20.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-039 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 8.340,00
001660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 8.340,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.660,00
001690 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 3.660,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 1.500,00
001700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.500,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	               500,00
001720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.001 - 04.122.00022-045 ATIVID DO GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	                 50,00
001890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	                 50,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 22.110,00
001970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 22.110,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-047 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 35.240,00
002060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 35.240,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-048 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...............................................................................R$	 2.205,00
002140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 2.205,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 11.100,00
002150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 11.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-052 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 2.625,00
002260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 2.625,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-057 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 4.100,00
002540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 4.100,00
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PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-062 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	                420,00
002710 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	                420,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 2.615,50
002750 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	                   0,50
002750 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 2.615,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 2.000,00
003080 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               300,00
003160 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	               300,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 85.200,00
003300 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 85.200,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.800,00
003380 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 1.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 3.800,00
003790 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 3.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	                 10,00
003850 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	                 10,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.243.00216-103 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.747,19
004390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.747,19
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.812.00222-111 EVENTOS ESPORTIVOS MUN/NACION/INTERN
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 3.477,04
004620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 3.477,04
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-117 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.400,00
004830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 10.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-175 CONST, AMPL, REF, MELH EQUIP UNID SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 56.603,54
006470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 56.603,54
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-178 GERENCIAMENTO DE REC HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.000,00
006590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 123.300,00
006720 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor............R$	 123.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 12.835,00
006740 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor............R$	 12.835,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               790,00
006790 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor............R$	               790,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-181 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.170,00
006840 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.170,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	               825,00
006980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               825,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.00022-186 ATIVID GAB SECRET AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 3.340,00
007190 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 3.340,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	               590,00
007220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               590,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00392-189 ATIVIDADES DO DEPTO AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 5.270,00
007310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 5.270,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-196 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.390,00
007560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.390,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-200 APOIO E INCENT DOS ÓRGÃOS DE CONTR SOC E DEFESA DE DIR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	               100,00
007770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               700,00
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007790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               700,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-203 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMDCA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               740,00
007860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               740,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	               500,00
007920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-209 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL AO IDOSO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.400,00
008120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 2.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-220 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 17.000,00
008440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 17.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00472-224 ATIVD DO GAB DA SECR DE ATEND A MULHER
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 3.700,00
008650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 3.700,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	               590,00
008660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               590,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-234 CONSTR, REFORMAS E MELHORIAS DE PONTES E BUEIROS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 1.000,00
009100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 4.300,00
009410 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 4.300,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................R$	 534.193,27

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:
	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-027 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.400,00
001090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 5.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-028 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 1.000,00
001110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.00092-030 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 70.000,00
001330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 70.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 2.450,00
001350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 2.450,00
PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-039 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 12.000,00
001670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 12.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
001730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 05.002 - 04.121.00112-040 PROJETOS TÉCNICOS E ESTATÍSTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	               300,00
001740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               300,00
PROJETO/ATIVIDADE 05.003 - 04.121.00102-041 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ORÇAMENTÁRIAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	               500,00
001790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 05.006 - 04.127.00102-044 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	               200,00
001860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               200,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.001 - 04.122.00022-045 ATIVID DO GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 1.000,00
001930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.500,00
001950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	               500,00
001960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$	 3.000,00
001990 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 3.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	               849,00
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002000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               849,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.000,00
002030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-049 CONCURSOS PÚBLICOS E TESTES SELETIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 60.406,00
002160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 60.406,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.128.00122-050 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
002170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.450,00
002180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.450,00
PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 24.122.00142-051 ATIVIDADES DO GAB. DA SECR. DE COMUNICAÇÃO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	               625,00
002220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               625,00
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-052 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
002300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-053 SUPORTE DE EVENTOS E PROTOCOLOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
002330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.001 - 13.122.00022-055 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 2.000,00
002350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 2.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.000,00
002360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	               100,00
002430 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               100,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.000,00
002480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 36.000,00
003080 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 36.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 14.000,00
003310 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 6.000,00
003310 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 8.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.000,00
003340 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 3.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.600,00
003350 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 5.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.00192-082 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 3.000,00
003470 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 3.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 5.500,00
003480 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 2.500,00
003480 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 29.045,50
003750 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 29.045,50
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-100 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 1.100,00
004220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               477,04
004250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               477,04
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-102 MANUT ATIVID ADMINISTR SECR DE ESPORTES E LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.050,00
004310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.050,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.243.00216-103 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.747,19
004400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.747,19
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-107 PROGR E PROJ ESPORT E DE LAZER DE DURAÇÃO CONTIN
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	               850,00
004460 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	               850,00
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PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-117 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.60.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES......................................................................................................................R$	 1.000,00
004810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.000,00
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS........	 .......................................................................................................................R$	               400,00
004840 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	               400,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.122.00022-120 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	               500,00
004910 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	               500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	               500,00
004920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00412-123 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO ABATEDOURO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	              500,00
005010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	              500,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00241-124 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................................................R$	               500,00
005020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	               500,00
4.5.90.66.00.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS.......................................................R$	 1.000,00
005040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00242-125 FOMENTO E SUPORTE TÉCN AS INCUB E INOV CIENT E TECNOL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	               500,00
005060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	               500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 1.000,00
005080 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00241-126 INFRAESTRUTURA DE CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 1.000,00
005100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.000,00
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................................................................R$	 1.000,00
005110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00242-127 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 1.500,00
005120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 23.691.00241-128 FORTALECIMENTO COMERCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................................................R$	 1.000,00
005140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.00022-171 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL........................................................................................................R$	 3.000,00
006320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 3.000,00
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...................................................................................R$	               500,00
006330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-175 CONST, AMPL, REF, MELH EQUIP UNID SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 3.400,00
006480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 3.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-176 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 7.000,00
006500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 7.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE..........................R$	 1.995,00
006520 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 1.995,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-178 GERENCIAMENTO DE REC HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................................................................R$	 3.000,00
006570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 5.000,00
006630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 35.703,54
006660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.........................R$	 35.703,54
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................................................................R$	 6.000,00
006730 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 6.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL........................................................................................................R$	 2.560,00
006750 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 2.560,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 8.000,00
006760 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 8.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.....................................................................R$	 3.000,00
006770 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 3.000,00
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA......................................................... R$	               900,00
006780 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor.................. R$	               900,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................................................................... R$	 6.730,00
006800 0.1.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor.................. R$	 6.730,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.................................................................. R$	 2.000,00
006970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-193 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA............................................ R$	 9.200,00
007470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 9.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-196 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.................................................................. R$	 1.000,00
007570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................... R$	               100,00
007620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	               100,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.................................................................... R$	               100,00
007630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	               100,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-197 SERV PROT SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................... R$	               100,00
007640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	               100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................... R$	                 90,00
007650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	                 90,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-199 APRIMORAMENTO DE GESTÃO DA POLÍTICA ASSIST SOCIAL
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO....................................................................... R$	               100,00
007750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	               100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................... R$	 1.600,00
007760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 1.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-202 CENTRO DA JUVENTUDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................................................................... R$	               740,00
007830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	               740,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-209 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL AO IDOSO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO....................................................................... R$	 2.000,00
008110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-220 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.................................................................. R$	 10.000,00
008450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 10.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................................... R$	 7.000,00
008460 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 7.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00472-224 ATIVD DO GAB DA SECR DE ATEND A MULHER
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.................................................................. R$	               500,00
008670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	               500,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................................... R$	               700,00
008680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	               700,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.......................................................................................................... R$	 2.090,00
008690 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 2.090,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................... R$	 1.000,00
008700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00052-240 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................... R$	 1.000,00
009200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................... R$	 4.300,00
009390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 4.300,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................... R$	 412.458,27
	 II – provável excesso de arrecadação proveniente das seguintes fontes, conforme demonstrativos que integram este Decreto:
	 a) Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais);
	 b) Fonte 369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s, no valor de R$ 109.735,00 (cento e nove mil, setecentos e trinta 
e cinco reais).
	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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 COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das 
importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Fundo Nacional Desenv.Educação-FNDE Programa Nacional Transporte Escolar 04/11/11 33.727,89
Fundo Nacional de Saúde - FNS PAB/SUS – parte fixa 08/11/11 188.912,25
Ministério da Fazenda Cota  Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/11/11 1.809,51
Ministério da Fazenda Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/11/11 1.804.893,82
Ministério da Fazenda Cota-Parte Imposto Propriedade Territorial 10/11/11 23.116,60
Fundo Nacional de Saúde - FNS Bloco de Vigilância Sanitária 10/11/11 108.021,06
Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento Repasse CEF 0335305-68/10-Pavim. Rural  V. Ipiranga 09/11/11 97.500,00

MOACIR NEODI VANZZO – RESP. SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2011
PROPONENTE: POWER PRODUÇÃO CULTURAL E 
ARTÍSITCA LDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA IRAÍ, 79 – 10º ANDAR – CONJ. 104 E 
105 – A, BAIRRO MOEMA
CIDADE: SÃO PAULO  -    ESTADO: SÃO PAULO
OBJETO: Contratação da empresa POWER PRODUÇÃO 
CULTURAL E ARTÍSITCA LTDA - EPP para a realização do 
show com “Amado Batista”, no dia 14 de dezembro de 2011, 
no Parque Ecológico Diva Paim Barth, em homenagem aos 
59 anos do Município de Toledo-PR e festejos natalinos.
VALOR DO SHOW: R$ 167.500,00 (cento e sessenta e 
sete mil e quinhentos reais), incluso custos com cachê 
dos artistas, impostos, transporte da banda e equipe em 
ônibus, caminhões, alimentação, hotel, transporte aéreo 
de artistas, palco, som, luzes, camarins, gerador, raider 
técnico dos artistas, gerador, carregadores, vans para 
transporte.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Um dia após 
a realização do show (15/12/2011).DATA DA REALIZAÇÃO 
DO SHOW: 14 de dezembro de 2011, das 21:00 às 23:00 
horas, podendo ser alterada a data da apresentação por 
problemas de ordem climática desde que haja acordo entre 
as partes para formalização de uma nova data em comum 
acordo, sem qualquer prejuízo para ambas as partes.PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
da assinatura do contrato.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11
.003.18.695.0025.2117.3.3.90.39.23.00 Conta 4830 Fonte 
0.1.00.000000. AMPARO LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei 
8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1280/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa POWER 
PRODUÇÃO CULTURAL E ARTÍSITCA LTDA - EPP. 
OBJETO: OBJETO: Contratação da empresa POWER 
PRODUÇÃO CULTURAL E ARTÍSITCA LTDA - EPP para 
a realização do show com “Amado Batista”, no dia 14 de 
dezembro de 2011, no Parque Ecológico Diva Paim Barth, 
em homenagem aos 59 anos do Município de Toledo-PR e 
festejos natalinos.VALOR DO SHOW: R$ 167.500,00 (cento 
e sessenta e sete mil e quinhentos reais, sendo custos 
com a mobilização e desmobilização do evento, incluíndo: 
cachê dos artistas, impostos, transporte da banda, equipe 
e equipamentos em veículo, alimentação, hospedagem, 
transporte dos artistas, som, luz, raider técnico dos artistas, 
carregadores. Contrato firmado em 08 de Setembro de 
2011, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade 
de Licitação  nº 024/2011.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 
383/2011

A Comissão Permanente de Licitação constituída 
por: Gilberto Luis Schizzi – Presidente nomeado conforme 
Portaria nº 182/2011 e membros Mariana Shirakura e Edinei 
Geovane Scherer, comunica aos proponentes interessados 
que, após análise e verificação das propostas apresentadas 
na licitação mencionada, cujo objeto é contratação de 
empresa para execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de construção de Espaço Educativo Urbano 
II – 06 salas de aula – na Rua Willy Barth, esquina com 
prolongamento atual Rua Mario Fontana, Chácara n° 
55B, Vila Panorama, neste Município de Toledo - PR, de 
acordo com a matrícula nº 55.603 do 1º Ofício do Registro 
de Imóveis, e conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo, projetos, e Convênio n° 
700159/2011, que entre si celebram o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Município de 
Toledo, publicado no dia 05 de agosto de 2011 no Diário 
Oficial da União, Seção 3, N° 150, anexos ao processo 
licitatório, a classificação ficou a seguinte:
- A empresa SOUZA E PEREIRA CONSTRUTORA LTDA 
foi declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de R$ 842.170,25 (oitocentos e quarenta e dois mil cento e 
setenta reais e vinte e cinco centavos).
- A empresa CONSTRUTORA ROSA DOS VENTOS LTDA – 
EPP ficou classificada em segundo lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 843.103,74 (oitocentos e quarenta e 
três mil cento e três reais e setenta e quatro centavos).
- A empresa CONSTRUTORA ARVD LTDA ficou classificada 
em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
871.179,82 (oitocentos e setenta e um mil cento e setenta e 
nove reais e oitenta e dois centavos).
- A empresa CPD REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA 
ficou classificada em quarto lugar com um proposta no valor 
global de R$ 886.022,98 (oitocentos e oitenta e seis mil  
vinte e dois reais e noventa e oito centavos).
- A empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA ficou classificada em quinto lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 889.942,90 (oitocentos e oitenta e nove 
mil novecentos e quarenta e dois reais e noventa centavos).
- A empresa ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ficou classificada 
em sexto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
909.855,07 (novecentos e nove mil oitocentos e cinquenta 
e cinco reais e sete centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
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edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 11 de Novembro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

427/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA foi declarada vencedora 
com uma proposta no valor global de R$ 149.944,67 (cento 
e quarenta e nove mil novecentos e quarenta e quatro reais 
e sessenta e sete centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 11 de Novembro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA SOB Nº 

033/2011
A Comissão Permanente de Licitação constituída 

por: Gilberto Luis Schizzi – Presidente nomeado conforme 
Portaria nº 182/2011 e membros Tatiane Ferreira da 
Silva e José Carlos de Jesus, comunica aos proponentes 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é: 
contratação de empresa para execução global (material 
e mão de obra) dos serviços de implantação de Unidade 
de Pronto Atendimento, área a ser construída de 
1.265,50 m², na Avenida Maripá, Lote Urbano n° 395, 
Quadra 42, Loteamento Verbo Divino, Vila Becker, neste 
Município de Toledo – Pr, de acordo com a matrícula nº 
53.569 do 1º Ofício do Registro de Imóveis, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, projetos e Portarias n° 1.601 de 07 de Julho 
de 2011 e 1.792 de 20 de Julho de 2011, autorizando a 
execução deste objeto com apoio financeiro, no âmbito 
do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC 2, 
anexos ao processo licitatório, a classificação ficou a 
seguinte:
- A empresa CPD REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP foi declarada vencedora com uma proposta no 
valor global de R$ 1.859.558,01 (um milhão oitocentos e 
cinqüenta e nove mil quinhentos e cinqüenta e oito reais e 
um centavo).
- A empresa TALLENTO PRÉ MOLDADOS E 
CONSTRUTORA ficou classificada em segundo lugar com 
uma proposta no valor global de R$ 1.937.338,03 (um 
milhão novecentos e trinta e sete mil trezentos e trinta e oito 
reais e três centavos). 

- A empresa CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA ficou 
classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 1.995.121,00 (um milhão novecentos e noventa 
e cinco mil cento e vinte e um reais) 
- A empresa VVS – CONSTRUÇÕES LTDA ficou classificada 
em quarto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
2.052.861,43 (dois milhões cinqüenta e dois mil oitocentos e 
sessenta e um reais e quarenta e três centavos). 
- A empresa B4 CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP ficou 
classificada em quinto lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 2.079.418,30 (dois milhões setenta e nove mil 
quatrocentos e dezoito reais e trinta centavos).
- A empresa ARCIMOL PRÉ- MOLDADOS CONSTRUTORA 
DE OBRAS LTDA EPP ficou classificada em sexto lugar 
com uma proposta no valor global de R$ 2.096.574,66 (dois 
milhões noventa e seis mil quinhentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e seis centavos). 
- A empresa CONSTRUTORA METROSUL LTDA EPP ficou 
classificada em sétimo lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 2.118.262,26 (dois milhões cento e dezoito mil 
duzentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos). 
- A empresa CONSTRUTORA ROSA DOS VENTOS LTDA 
ficou classificada em oitavo lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 2.121.393,51 (dois milhões cento e vinte 
e um mil trezentos e noventa e três reais e cinqüenta e um 
centavos). 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 11 de Novembro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 73/2011-SMED

A Secretária de Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município de Toledo, na Lei Municipal nº 
2026/10, com fundamento na Deliberação nº 004/05-CME/
Toledo, nos termos do Parecer CNE/CEB n° 13/2009, de 
03/06/2009 e da  Resolução CNB/CEB n° 4, de 02/10/2009, 
e ainda nos termos do Parecer n° 038/11-CME, de 07 de 
novembro de 2011, do Conselho Municipal de Educação de 
Toledo,

RESOLVE

Art. 1º Cessar, a pedido, as atividades de duas  
Classes Especiais, na Escola Municipal Vereador José 
Pedro Brum – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
com sede à Rua Capitão Leônidas Marques, n° 1896, 
Loteamento Maracanã, Vila Pioneiro, que haviam sido 
autorizadas através das Portarias N° 009/2006-SMED, 
de 21 de agosto de 2006, para o período matutino e  
N° 003/2004-SMED de 16 de dezembro de 2004, para o 
período vespertino.

Art. 2º O prazo de que trata esta Portaria é de 
cessação definitiva a partir do início do ano letivo de 2010.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de 
novembro de 2011. 

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal de Educação

Flávio Vendelino Scherer
Diretor do Sistema Municipal de Ensino de Toledo

PORTARIA Nº 74/2011-SMED

A Secretária de Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município de Toledo, na Lei Municipal nº 
2026/10, com fundamento na Deliberação nº 004/05-CME/
Toledo, nos termos do Parecer CNE/CEB n° 13/2009, de 
03/06/2009 e da  Resolução CNB/CEB n° 4, de 02/10/2009, 
e ainda nos termos do Parecer n° 039/11-CME, de 07 de 
novembro de 2011, do Conselho Municipal de Educação de 
Toledo,

RESOLVE

Art. 1º Cessar, a pedido, as atividades de uma 
Sala de Recursos, na Escola Municipal Vereador José 
Pedro Brum – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
com sede à Rua Capitão Leônidas Marques, n° 1896, 
Loteamento Maracanã, Vila Pioneiro, autorizada através 
da Portaria N° 057/08SMED, de 11 de dezembro de 2008, 
no período matutino.

Art. 2º O prazo de que trata esta Portaria é de 
cessação definitiva a partir do início do ano letivo de 2010.
	

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de 
novembro de 2011. 

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal de Educação

Flávio Vendelino Scherer
Diretor do Sistema Municipal de Ensino de Toledo

PORTARIA Nº 75/2011-SMED

A Secretária de Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município de Toledo, na Lei Municipal nº 
2026/10, com fundamento na Deliberação nº 004/05-CME/
Toledo, nos termos do Parecer CNE/CEB n° 13/2009, de 
03/06/2009 e da  Resolução CNB/CEB n° 4, de 02/10/2009, 
e ainda nos termos do Parecer n° 040/11-CME, de 07 de 
novembro de 2011, do Conselho Municipal de Educação de 
Toledo,

RESOLVE

Art. 1º Cessar, a pedido, as atividades de uma 
Classe Especial, na Escola Municipal São Francisco de 
Assis – Educação Infantil e Ensino Fundamental, com 
sede à Rua Otília Giaretta, N° 8338, Bairro São Francisco, 
autorizada através da Portaria N° 001/09-SMED, de 24 de 
abril de 2009, no período matutino.

Art. 2º O prazo de que trata esta Portaria é de 
cessação definitiva a partir do início do ano letivo de 2010.
	

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de 
novembro de 2011. 

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal de Educação

Flávio Vendelino Scherer
Diretor do Sistema Municipal de Ensino de Toledo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO N° 38, de 10 de novembro de 2011

Estabelece faculdade de frequência dos 
servidores ao expediente da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferem disposições regimentais,

considerando que a trigésina nona sessão ordinária 
teve sua realização transferida do dia 14 para o dia 16 
deste mês, em face do feriado do dia 15, consagrado à 
Proclamação da República, resolve:

Art. 1° - Este Ato estabelece a faculdade de 

frequência dos servidores ao expediente da Câmara 
Municipal.

Art. 2° - Fica estabelecida a faculdade de frequência 
dos servidores da Câmara Municipal aos serviços 
administrativos no dia 14 de novembro de 2011 (segunda-
feira).

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 10 de 
novembro de 2011

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal
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